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Súmula: Altera o anexo II da Lei Complementar n.º 
011/2023.  

 

 
Art. 1º. Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar n.º 

011/2023, o qual passa a vigorar de acordo com o anexo da presente Lei. 
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço do Índio, 06 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
Rodrigo Rossoni 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia 

Casa Legislativa trata se de alteração do anexo II da Lei Complementar nº 011/2023, a qual 
Regulamenta o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Bituruna Paraná e dá outras 
providências. 
 

A revisão ora apresentada tem caráter técnico e corretivo, 
fundamentada em levantamentos atualizados realizados pela equipe municipal de engenharia e 
planejamento urbano. O objetivo principal é adequar os limites de zonas urbanas às condições 
reais de uso do solo e compatibilizar o plano urbanístico com a expansão física e socioeconômica 
do Município. 

 
Contando com a irrestrita e habitual atenção dos nobres 

Edis, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 
Paço do Índio, 06 de novembro de 2025.  
 
 
 
 
 
Rodrigo Rossoni 
Prefeito Municipal 
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